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CONTRA'TO ESPECIÂL Df,
DIR,EITO AD§IINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MT1NICIPAL N."
3J9 DE 0t DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumento de ConÍato Aúninistrativo para admissão tetnporária de pessoal por

excepcional interesse pú-oiico, na forma do Àrt. 37. lV da Constituiçào Federai, do Artigo 97'
inciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Municipio, e autorizada pelo Decr§to

Emergencial n' 003i2025. bern como pela Portaria n." 014/2025 de 02 de.iareiro de 2025, de um

lado o Mrmicípio de Frei Miguelinho. Estado de Pemambuco, pessoa-iurídica de Dileito Público'
inscdto no CNPJ sob o n" 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy. s/n.

Centro. Frei Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, nssle ato representado pelo Excelentíssimo

Senhor JOSÉ LINDONALDO DE FRANÇA. brasileiro, casado. empresário, portador da

Carteira de Identidade n.o 5 .415.774 SDSi PE e inscrito no CPI- sob n." 026.541 .404-07. residente

no Condomínio Villas Residence, estação experiniental, s/n. a06 surubim-PE- do outro lado, o Sr.

VITOR FLORÊNCIO DOs sÂNTOs NETO, brasileiro, casado. residente e dorniciliado em

Sitio Patos. no 05 {entro- Ftei Miguelinho - PE, portadoÍ da Cedula de Identidade sob o n o

8.190.415 SDS/PE e Ilscritc nc CaCastro de.Pesscas Físicas - CFF sob o n.o 085.6q7.!24-30,

doravante denominados Contratante e Contralados, respectivamente. nas condições e cláusulas

abaixo:

CLÁtISI.,I,A PRIMEIRA _ DO OBJETO

Prestará servlços a CON TRAI'AN I E, no ànbito paa atender a siruagào de excepcional

interesse público, conforme as leis que âutorizârn a excepcionalidade para as contratações por

tempo daenninado. cuja necessidade de contratâção de: Profissional devidamente qualiÍicado
para trabalhar como Auxiliar de Professor. lotado no Cenho tvlutlicipal de lnclusão, neste

Mulicípio.

ST-IBCLAU§T]L,{ PRIMEIRA

Considerando a essencialidad€ do sewiÇo paa o qual é firado supra mencionado e a inexistência

de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, suÍge a situação de excepcional

interesse público.

SI"IBCLAUSI.iLA SEGTINDA

O sen'iço prestâdo pelo CONTRATADO tem local previamente detenninado pelo

CONTRATANTE e deve ser realizado pelo periodo de l50h (cento e cinquenta) horas mensais.

(]LÁIISTILA SEGUNDA _ DO REGI§ÍE JTJRIDICO

O presente instnlmento teÍr natureza de Contrato Especial de Direito AúninistratiYo. sendo entâo

regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.'339/2000. de 0l de março de 2000.
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CLAUSULÀ TERCEIRÂ _ DO PAGAMSNTO

O conÍatado receberá mensalmente da contratante, a ímportância de RS 1.518-00 (lm mil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagamento dos demais sen idores deste
município- e serâo reajustados na mesma época e perce tual corcedido ao funcionalisrro Público
Municipal.

§T IBCI,AI ]STTt,A PRTMRIRA

Da remuneração paga ao CONTRAT,{DO, serào deduzidos os p€rcentuais correspondentes ás
conbibuições previdetciá'rias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DO PR.ÀZO

() referido contrato teÍá o prazo de l0 (dez) meses. podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5', da Lei 339/2000 de 01 de março de 2000.

CLÁIiSULA Q[.Ii.'iTÂ - DÀs oBRIGAÇÕES

O CONTRATANTE ohriga-se a Ítrmecer ao CONIRATADO todos os meios e materiais
necessários para o exercício de seu oÍicio.

SL]BCLATJSTILÀ PRI IEIRA

O CON1'RA IADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais.
siibinÉt€ndo-sq inçlusive, nü que corbeíem, ar sanções disciplinaies.

ST]BCLAUSTTLA SEG{jNDA

A fiscalização da execuçâo dos serviÇos prestados pelo conhatado será efetuada pela contratânte
atraves dâ Secretaria Municipal de Educação. neste ato ÍE)resentâdo pela Secretária de
hducaçào. Varia Auxrhador Pereira.

CLÁTJSTJLA Sa,xTA

As despesas dos serwiços objeto deste Contrato correrão poÍ conta da dotaçào orçamentária
vigente no orçamento âtual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - DÀ RESCISÂO C0NTR{TUAL

0 presente Clontrato Administrativo terá eficácia Íinda. sern gerar direito a qualquer indenizaçâo
ou reclamação se. durante sua ligênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tríbunal de Contas do
Istado ds Pcnrairibuco - TCEfE, desde a oçasião eiii que viel a ser pubiicada a decisão no
Diário Oficial do esÍado.

SUBCLAUSULA PRI]VÍEIRA

O presente contr-ato
declarado por ato oÍici

rescindido rmilateralmente pela CONTRAT,{NTE, tâo logo seja
mesmÀ o término da situação de excepcional interesse público
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VITOR FLORôN(]IO DOS SANTOS NETO

CONTtdA,'I'ADO

CUIDANDC) DA NOSSA GENTE! Eat

§LrB('LAflsfiL.{ SEGLTNDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, reecindir o presente instrurnento, desde que
tequeira por escrito o seu afâstamento de suas atividades o Prefeito do Mu-nicipio.

CLAI.ISI.]L,{ OI'I'AVA

As pa-rtes conhatantes por estarem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Municipio de
Santa Maria do Cambuc{ Estado de Pernambuco, para dirirnir dúvidss e contÍoversia decorrentes
da execução deste contralo. renunciando a qualquer ouno por mais privilegiado que o seja.

E, por estârern assim.;ustos e contratados, firmam o prêsente Contrato em duas vias de igual teor
e form4 na presança de duas testemuúas abaixo assinadas.

Frei iVliguelinho, em 03 de março de 2025
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